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爾歐盟經濟貿易辦事處主任及澳門駐世界貿易組織經濟貿易辦

事處主任，自二零二五年六月二十日起，為期一年。

–––––––

二零二五年六月二十日於行政長官辦公室

辦公室主任 陳格

行 政 法 務 司 司 長 辦 公 室

第 12/2025號行政法務司司長批示

行政法務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第16/2006號行政法規《退休基金會的組織

及運作》第十三條第一款及第三款的規定，作出本批示。

一、續任下列人士為退休基金會監察委員會成員，自二零

二五年七月一日起，為期兩年：

（一）何燕梅，並由其擔任主席；

（二）譚少筠；

（三）羅暉。

二、退休基金會監察委員會主席及其餘成員每月報酬分別相

當於公職薪俸表一百一十點及九十點。

二零二五年六月十七日

行政法務司司長 張永春

–––––––

二零二五年六月十八日於行政法務司司長辦公室

辦公室主任 林智龍

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 85/2025號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第239/2008號行政長官批示第六款、第七款

及第九款的規定，作出本批示。

n.º 218/2003, por possuir experiência e competência profis-
sionais adequadas para o exercício das suas funções, a partir 
de 20 de Junho de 2025.

–––––––

Gabinete do Chefe do Executivo, aos 20 de Junho de 2025. 
— A Chefe do Gabinete, Chan Kak.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ADMINISTRAÇÃO 

E JUSTIÇA

Despacho do Secretário para a Administração 
e Justiça n.º 12/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau  e nos termos 
dos n.os 1 e 3 do artigo 13.º do Regulamento Administrativo 
n.º 16/2006 (Organização e funcionamento do Fundo de Pen-
sões), o Secretário para a Administração e Justiça manda:

1. É renovado o mandato dos seguintes membros da Comis-
são de Fiscalização do Fundo de Pensões, pelo período de dois 
anos, a partir de 1 de Julho de 2025:

1) Ho In Mui Silvestre, que preside;

2) Tam Sio Kuan;

3) Lo Fai.

2. As remunerações mensais do presidente e dos restantes 
membros da Comissão de Fiscalização do Fundo de Pensões 
correspondem, respectivamente, ao índice 110 e 90 da tabela 
indiciária da função pública.

17 de Junho de 2025.

O Secretário para a Administração e Justiça, Cheong Weng 
Chon.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Administração e Justiça, aos 
18 de Junho de 2025. — O Chefe do Gabinete, Lam Chi Long.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS 

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 85/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
n.os 6, 7 e 9 do Despacho do Chefe do Executivo n.º 239/2008, a 
Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura manda:
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一、續任社會文化司司長辦公室代表梁詠嫻為復康事務委員

會成員。

二、續任下列人士為復康事務委員會的成員：

（一）澳門傷殘人士服務協進會：何國明；

（二）澳門扶康會：黃濠；

（三）澳門弱智人士家長協進會：曾德岱；

（四）澳門職業治療師公會：韋妙琪；

（五）澳門利民會：蘇景楊；

（六）澳門明愛：李春曉；

（七）澳門物理治療師公會：司徒玉芬；

（八）澳門街坊會聯合總會：梁巧梅；

（九）澳門醫務社會工作專業協會：李嘉輝；

（十）許孟雄；

（十一）羅寶珍；

（十二）施達明；

（十三）姚繼光。

三、委任下列人士為復康事務委員會的成員：

（一）澳門聾人協會：劉雪雯；

（二）澳門婦女聯合總會：何嘉欣；

（三）澳門工會聯合總會：歐陽文浩；

（四）鏡湖醫院：吳文傑；

（五）澳門仁慈堂：戴碧琪；

（六）協同福利教育總會：林劍如；

（七）李濤。

四、續任下列人士為復康事務委員會成員之候補：

（一）徐連英，任第二款（一）項所指成員之候補；

（二）劉小虹，任第二款（三）項所指成員之候補；

（三）梁式瑜，任第二款（四）項所指成員之候補；

1. É renovado o mandato do membro da Comissão para os 
Assuntos de Reabilitação, Leong Veng Hang, a representante 
do Gabinete da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura.

2. É renovado o mandato dos seguintes membros da Comissão 
para os Assuntos de Reabilitação:

1) Ho Kuok Meng da Associação de Apoio aos Deficientes 
de Macau;

2) Wong Hou da Associação de Reabilitação «Fu Hong» de 
Macau;

3) Chang Tak Toi da Associação dos Familiares Encarregados 
dos Deficientes Mentais de Macau;

4) Wai Miu Ki da Associação dos Terapêutas Ocupacionais 
de Macau;

5) Sou Keng Ieong da Associação Richmond Fellowship de 
Macau;

6) Lee Anna da Cáritas de Macau;

7) Si Tou Iok Fan da Macau Physical Therapists Association;

8) Leong Hao Mui da União Geral das Associações dos 
Moradores de Macau;

9) Lei Ka Fai da Association of Professional Medical Social 
Work of Macao;

10) Hoi Mang Hong;

11) Lo Pou Chan;

12) Sze Tat Ming;

13) Yiu Kai Kwong.

3. São designados membros da Comissão para os Assuntos 
de Reabilitação:

1) Lau Sut Man da Associação de Surdos de Macau;

2) Ho Ka Ian da Associação Geral das Mulheres de Macau;

3) Ao Ieong Man Hou da Federação das Associações dos 
Operários de Macau;

4) Ng Man Kit do Hospital Kiang Wu;

5) Tai Pek Kei da Santa Casa da Misericórdia de Macau;

6) Lam Kim U da Concórdia Associação de Bem-Estar e 
Educação de Macau;

7) Lei Tou.

4. É renovado o mandato dos seguintes suplentes dos mem-
bros da Comissão para os Assuntos de Reabilitação:

1) Choi Lin Ieng como suplente do membro referido na alínea 1) 
do n.º 2;

2) Lao Sio Hong como suplente do membro referido na alínea 3) 
do n.º 2;

3) Leong Sek U como suplente do membro referido na alínea 
4) do n.º 2;
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（四）陳凱盈，任第二款（五）項所指成員之候補；

（五）郭錦輝，任第二款（六）項所指成員之候補；

（六）黎智豪，任第二款（七）項所指成員之候補；

（七）施敏，任第二款（八）項所指成員之候補；

（八）冼惠萍，任第二款（九）項所指成員之候補。

五、委任下列人士為復康事務委員會成員之候補：

（一）周惠儀，任第二款（二）項所指成員之候補；

（二）黃甫山，任第三款（一）項所指成員之候補；

（三）何鳳珊，任第三款（二）項所指成員之候補；

（四）古雅雯，任第三款（三）項所指成員之候補；

（五）劉中良，任第三款（四）項所指成員之候補；

（六）梁雪梅，任第三款（五）項所指成員之候補；

（七）姚明禮，任第三款（六）項所指成員之候補。

六、復康事務委員會成員的任期為兩年。

七、本批示自公佈翌日起生效，其效力追溯至二零二五年六

月二十二日。

二零二五年六月十七日

社會文化司司長 柯嵐

–––––––

二零二五年六月十八日於社會文化司司長辦公室

辦公室主任 林媛

運 輸 工 務 司 司 長 辦 公 室

第 26/2025號運輸工務司司長批示

透過載於中央公鈔局第80號簿冊第36背頁及續後數頁的

一九四三年八月四日的公證契約，規範一幅由四塊地塊組成，總

面積1,755.34平方米，位於澳門半島罅些喇提督大馬路，其上建

4) Chan Hoi Ying como suplente do membro referido na alínea 5) 
do n.º 2;

5) Kwok Kam Fai como suplente do membro referido na alínea 6) 
do n.º 2;

6) Lai Chi Hou como suplente do membro referido na alínea 
7) do n.º 2;

7) Si Man como suplente do membro referido na alínea 8) do 
n.º 2;

8) Sin Wai Peng como suplente do membro referido na alínea 
9) do n.º 2.

5. São designados suplentes dos membros da Comissão para 
os Assuntos de Reabilitação:

1) Chau Wai I como suplente do membro referido na alínea 2) 
do n.º 2;

2) Wong Pou San como suplente do membro referido na alínea 1) 
do n.º 3;

3) Ho Fong San como suplente do membro referido na alínea 
2) do n.º 3;

4) Ku Nga Man como suplente do membro referido na alínea 
3) do n.º 3;

5) Lao Chong Leong como suplente do membro referido na 
alínea 4) do n.º 3;

6) Leung Suet Mui como suplente do membro referido na 
alínea 5) do n.º 3;

7) Io Meng Lai como suplente do membro referido na alínea 
6) do n.º 3.

6. O mandato dos membros da Comissão para os Assuntos 
de Reabilitação é de dois anos.

7. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação e os seus efeitos retroagem ao dia 22 de Junho 
de 2025.

17 de Junho de 2025.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, O Lam.

–––––––

Gabinete da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, 
aos 18 de Junho de 2025. — A Chefe do Gabinete, Lin Yuan.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS TRANSPORTES 

E OBRAS PÚBLICAS

Despacho do Secretário para os Transportes 
e Obras Públicas n.º 26/2025

Pela escritura pública de 4 de Agosto de 1943, lavrada a fls. 36v 
e seguintes do livro de notas n.º 80 da Repartição Central dos 
Serviços de Fazenda e Contabilidade, foi titulado o direito de 


